
🩺Atestados > 3 dias
Servidor deve agendar perícia
via Processo SEI - usuário
externo, em até 2 dias corridos
a partir do início do afastamento

🔎Acompanhamento de
Protocolos 
Servidor deve acompanhar o
deferimento. Em caso de
indeferimento, pode solicitar
reconsideração ou recurso

📞Comunicação Imediata da
Ausência
Avisar o superior
imediatamente,
independentemente do número
de dias

📝 Atestados Válidos
Somente médicos e dentistas
podem emitir atestados para o
abono de faltas. Atestados de
psicólogos não são permitidos
para afastamento

👨‍⚕️Convocação da DSO
A DSO pode convocar perícia
presencial a qualquer tempo,
mesmo para atestados de 1 ou
2 dias

Impossibilidade de
Agendamento
Superior hierárquico deve
notificar a DSO e solicitar
agendamento

👶Acompanhamento de
Familiar (< 18 anos)
Avaliação feita diretamente pelo
Perito Oficial (dispensa de
avaliação pelo Serviço Social)

⚠️VIGÊNCIA 
a partir de 15/09/2025

📌As solicitações devem ser
feitas via Processo Novo (não
usar Processo Intercorrente)
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Dúvidas? Diretoria de Saúde Ocupacional
(43) 3372-4049


